
6 VOLTA ÀS AULAS EM ANGRA
 A rede municipal de ensino de Angra dos Reis se prepara para a volta 
às aulas presenciais, que será na próxima segunda-feira, dia 7, para toda 
a rede. Estudantes da educação infantil, no entanto, terão um período 
de adaptação, que será informado por cada unidade de ensino. A Se-
cretaria de Saúde tem trabalhado para o cumprimento dos protocolos 
sanitários devido à pandemia. As medidas incluem dispenser de álcool 
gel nas unidades de ensino, uso obrigatório de máscaras em todos os 
espaços escolares, tapetes sanitizantes, vacinação dos profissionais, 
dentre outras ações.

GERAL
REDACAO@AVOZDACIDADE.COM

Prefeitura alerta população sobre a 
importância de completar esquema vacinal

COVID-19

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2022

OBJETO:AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIO-
NAIS.Início do recebimento das propostas:07/02/2022 às 
17h30 - Encerramento de recebimento:17/02/2022 às 09h00 
- Abertura:17/02/2022 às 09h01 - Início do Pregão:17/02/2022 
às 09h30.

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022
OBJETO:AQUISIÇÃO DE TELHAS DE AÇO GALVANIZA-
DOS E PARAFUSOS.Início do recebimento das propos-
tas:08/02/2022 às 17h30 - Encerramento de recebimen-
to:18/02/2022 às 09h00 - Abertura:18/02/2022 às 09h01 - Início 
do Pregão:18/02/2022 às 09h30.
Maiores informações e o edital pelo telefone (24) 2106-3411 
ou edital@barramansa.rj.gov.br e coordenadoria.compras@
gmail.com.

Thaís da Silva Miranda
Assistente Técnico

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifi co parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e Advocacia 
Geral do Município, autorizando a homologação e emissão de 
empenho para contratação da empresa Águas das Agulhas 
Negras S.A.  para atender o consumo de água/esgoto das 
Unidades de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, 
no valor estimado de R$ 228.663,50 (duzentos e vinte e oito 
mil, seiscentos e sessenta e três reais e cinqüenta centavos), 
conforme Processo Administrativo nº 30.829/2021, conforme 
art. 25, I da Lei nº 8.666/93.

Ratifi co
Resende, 03 de fevereiro de 2022.

Alexandre Sérgio Alves Vieira
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

LMC CASTRO SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA LTDA
36.037.967/0001-95

LICENÇA DE OPEARAÇÃO
LMC CASTRO SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA LTDA, torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal do Ambiente de 
Barra do Piraí a Licença de Operação LABP nº LO 0769-2020, 
válida até o dia 30 de julho de 2030, através do Processo 
Administrativo nº 4.425/2019 para a atividade Odontológica 
(COD. 8630-5/04), na Rua Presidente Costa e Silva, nº 420, 
loja 3, Califórnia da Barra, Barra do Piraí/RJ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 013/2022

PROCESSO: 2089/2021.
CONTRATO: 13/2022
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e 
FUNERÁRIA SÃO SEBASTIAO LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa para serviços funerário com capela, 
com fornecimento de urna, para suprir necessidades contínuas da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR: 84.974,54 ( Oitenta e quatro mil, novecentos e setenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos)
VIGÊNCIA: 12 meses
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e Decreto Municipal nº 4.481/2017, 4.482/2017.
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2022.

Paracambi, 03 de Fevereiro de 2020.

JORGE LUIZ TEIXEIRA CAVALCANTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Prefeitura Municipal
de Paracambi

ATOS DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 051  DE 28  DE JANEIRO DE 2022

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARACAMBI-
-RJ, no uso de suas competências Regimentais e Atribuições 
conferidas pela Lei Nº 8080 de 19 de setembro de 1990, Lei 
8.142 de 28 de dezembro de 1990 e pela Resolução Nacional 
Nº 453 de 10 de maio de 2012 e Lei Municipal Nº 1.123 de 
08 de maio de 2014 e Resolução Nº 554, de 15 de setembro 
de 2017 do CNS:

CONSIDERANDO a Pandemia do Coronavírus que assola o 
mundo é o País, a Mesa Diretora APROVOU as Reuniões Or-
dinária Virtual do Conselho Municipal de Saúde de Paracambi, 
por entender que que os serviços prestados pelo Conselho 
são essenciais;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de 
Paracambi  APROVOU  o Plano Municipal de Saúde 2022-
2025, na 94ª Reunião Ordinária  realizada nos dias 26/01/2022 
á 27/01/2022 através do Grupo de WatShap do Conselho 
Municipal de Saúde de Paracambi;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de 
Paracambi  APROVOU  a Programação Anual de Saúde do 
ano de 2022, na 94ª reunião Ordinária  realizada nos dias 
26/01/2022 á 27/01/2022 através do Grupo de WatShap do 
Conselho Municipal de Saúde de Paracambi;

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR a PAS 2022 ( Programação Anual da 
Saúde).

Art. 2 – APROVAR  PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2022-
2025.

Art. 3 - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor a partir da sua 
publicação.

MANOEL LUIZ DOS PASSOS
Presidente do Conselho Municipal de Saúde Paracambi

Homologo a Resolução CMS Nº 051 de  28 de janeiro de 2022, 
nos termos da Lei Municipal de Paracambi Nº 1.123 de 05 de 
maio de 2014. 

Paracambi, 28 de janeiro de 2022.

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde de Paracambi

Prefeitura Municipal
de Paracambi

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Serviço de Obras Sociais de Barra Mansa – SOS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 30.448.922/0001-27, através de seu presidente 
Jair Fusco, portador do CPF nº 253.827.997-68, no fulcro no 
artigo 13 do Estatuto em vigor, convoca todos os Associados 
para Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 14 
de fevereiro de 2022, em sua Sede Social, situada a Rua Major 
Luiz Alves, nº 03, Boa Sorte, Barra Mansa, RJ, CEP 27.331-
000, às 07 h 00 min em primeira convocação, com a presen-
ça de 50% e mais 01 dos Associados em gozo dos direitos 
estatutários e às 08h 00 min, em segunda convocação, com 
qualquer número de Sócios, para deliberar sobre a seguinte

ORDEM DO DIA:

1. Eleição para diretoria executiva e conselho fi scal.

Barra Mansa, 03 de fevereiro de 2022.

JAIR FUSCO
Presidente

Registro Civil – Primeiro Distrito – Barra Mansa – RJ  
Titular: Maria Aparecida de Souza Reis                 

Habilitam-se: Yam Pinheiro de Souza e Mariana de Paiva Me-
llo; Lazaro Francisco Haussmann e Áquila Vitória Éllis.  Barra 
Mansa, 03 de fevereiro de 2022.

COMARCA DE BARRA MANSA

Sexta-feira, 4 de fevereiro de 2022

Alerta foi feito

após morte de 

idosa de 90 anos ter 

ocorrido na cidade

ITATIAIA

 A prefeitura, por meio 
da Secretaria de Saúde, está 

alertando a população sobre 
a importância de moradores 
para a importância completar 
o esquema vacinal e as doses 
de reforço da vacina contra a 
Covid-19, além de reforçar as 
medidas de prevenção, usar 
máscara e evitar aglomerações.  
No último dia 29, foi regis-
trada a primeira morte por Co-
vid-19 este ano. A paciente, de 
90 anos, com comorbidades, 

moradora do Centro da cidade, 
estava internada no Hospital 
Regional, em Volta Redonda. 
De acordo com a Secretaria de 
Saúde, a paciente não tinha 
doses das vacinas contra a 
Covid-19 registradas na base 
de dados do município ou na 
esfera federal.

O último óbito a ser regis-
trado, na cidade, foi no dia 22 
de outubro de 2021. Só este ano, 

1197 casos de Covid-19 foram 
confirmados no município 
e no momento, 248 pessoas 
estão com a doença ativa, em 
isolamento e com restrições 
domiciliares. Desde o início 
da pandemia, o município re-
gistrou, 4082 casos e 86 óbitos.  

A secretaria de Saúde alerta 
aos moradores para a importân-
cia de serem mantidas e refor-
çadas as medidas de prevenção: 

completar o esquema vacinal e 
as doses de reforço, usar máscara 
e evitar aglomerações. 

“Precisamos compreender 
a situação e o momento que 
estamos vivendo e tomar todas 
as providências necessárias para 
impedir o avanço do vírus e da 
nova variante. É importante 
que tenhamos mais cuidado e 
façamos uso de máscara e álcool 
gel, além de tomar a vacina”, 

relatou o secretário de Saúde, 
Paulo Fichter. 

O setor de Imunização 
segue imunizando os mora-
dores contra a Covid-19. O 
morador que precisa tomar 
a primeira, segunda ou dose 
de reforço, além dos respon-
sáveis das crianças de cinco 
a 11 anos com comorbidades 
podem agendar a dose pelo 
telefone: (24)3352-6483.


